
Superior Tribunal de Justiça

PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.837.564 - RJ (2019/0272172-6)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
REQUERENTE : MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S/A 
ADVOGADOS : SANDRO MACHADO DOS REIS  - RJ093732 
   LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA  - RJ112310 
   MATHEUS REIS E MONTENEGRO  - RJ166994 
   FERNANDA NEVES BERNARDO  - RJ182624 
REQUERIDO : MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
ADVOGADO : CAROLINE GEBARA GRUNE FIORITO  - RJ119364 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Petição na qual a requerente informa que não há mais 
interesse processual que justifique o prosseguimento dos Embargos à Execução 
que deram origem ao presente recurso, por força do art. 156, I, do Código 
Tributário Nacional (quitação  integral do débito).

O Recurso Especial do Município do Rio de Janeiro foi provido. 
Recebo a petição como renúncia ao prazo recursal.
Nada mais há a deferir quanto ao presente caso.
Certifique-se o transito em julgado e baixem-se os autos à origem.
Publique-se.
Intimem-se.

 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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